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39ª SESSÃO 
21.ª SESSÃO ORDINARIA 

 

           Ata n.º 39/2020 – Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte (29/06/2020), às 19:00 (dezenove horas), reuniram-se os Vereadores na Câmara 

Municipal de Lidianópolis, Estado do Paraná, em sua Trigésima Nona Sessão e Vigésima 

Primeira Sessão Ordinária com a presença de sete vereadores, estando ausente o 

vereador Antônio A. M. Filho e Luciana de Jesus Maia . Sob a Presidência do Vereador 

Claudio Hipólito, iniciou-se a presente sessão, com a leitura do texto bíblico (Mateus 8, 

versículo 18-22), realizado pela vereadora Isabel Lourenço Oliveira. No EXPEDIENTE, 

foram apresentadas as seguintes matérias: Ata nº. 37 e 38/2020 – foram colocadas em 

discussão e aprovadas por unanimidade; Oficio n. 183/2020 – Autoria Poder Executivo. 

Encaminhando anexo em Regime de Urgência, o Projeto de Lei n. 1020/2020; Oficio n. 

184/2020 – Autoria Poder Executivo. Encaminhando anexo em Regime de Urgência, o 

Projeto de Lei n. 1021/2020; PROJETO DE LEI n.1020/2020. Autoria do Poder Executivo. 

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a alienar (vender) bens imóveis da 

municipalidade e da outras providencias - foi encaminhando para as comissões de 

Finanças e Orçamentos, Justiça e Redação Final; PROJETO DE LEI n.1021/2020. Autoria do 

Poder Executivo. SUMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura de 

credito adicional especial no orçamento do município de Lidianópolis para o exercício de 

2020 - foi encaminhando para as comissões de Finanças e Orçamentos, Justiça e Redação 

Final, Serviços e obras publicas; PROJETO DE LEI n.002/2020. Autoria do Mesa Executiva. 

SUMULA: Fixa os subsídios dos VEREADORES e ASSESSOR ADMINISTRATIVO, Anexo II, 

da Lei nº739/2015, para a Legislatura 2021/2024 e dá outras providências ; PROJETO DE 

LEI n.003/2020. Autoria do Mesa Executiva. SUMULA: Fixa os subsídios do PREFEITO, 

VICE-PREFEITO e SECRETÁRIOS para a Legislatura 2021/2024 e dá outras providências. 

No EXPEDIENTE, Presidente Claudio Hipólito, consultou o plenário para retirada dos 

Projetos de Lei n. 001 e 002/2020, que trata sobre subsídios para mandato 2021/2024. 

Usaram da palavra: DORIVAL CAETANI, senhor presidente, vereadores, concordava em 

retirar, mas eu acho que tramitar um projeto de lei não significa que nós já estamos 

votando ele, tramitou tem 15 dias para a comissão ver, para pensar, de repente, até para 

apresentar uma outra proposta, então se tá em pauta o projeto e a gente tem que tirar, a 

mesa assinou, todo mundo assinou houve uma conversa no passado, eu não sou a favor 

de tirar, por favor transmita ele, estou a favor de sentar com os vereadores e ouvir as 

propostas, por que não tá sendo votado, tá sendo apenas apresentado a matéria para os 

vereadores verificarem, então eu não sou a favor da retirada, mas se todo mundo 

concordar, vamos retirar, sem problema,  mas senhor Presidente, ninguém tá passando 

por cima de ninguém, esta apresentando um projeto para ser discutido e aprovado com os 

nove vereadores; ANDERSON CLEITON ALVES, Senhor presidente, também sou a favor da 

retirada do  projeto, concordo com as palavras que o senhor falou, porque aqui, aquele dia 

ficou falado que nós voltaríamos, todos nós sentamos e conversamos novamente sobre 

isso e até mesmo no sábado que olhei lá, já li aquele projeto para ser tramitado, até 

entendo, o vereador Val diz so para tramitar, não tá votando, não é isso, já não tá fazendo 

voto, mas tramitando, já tá lá correndo prazo, assim como ele mesmo disse que dentro de 

15 dias já tem que ir para votação, análise e tudo mais, sendo que nesse tempo nós não 

conversamos ainda, aí tramita, aí tem que ir para 15 dias para ver o que que vai ser feito, 

os quê aqui estão, concordam?  com Odair que antes de tramitar a gente deva conversar 

antes e depois ver, já não vai dar agora, vamos fazer aí uma emenda, vamos fazer 

qualquer tipo de coisa, que esse não vai, então, gostei presidente do que você falou, da 

sua atitude, sim, firme, e a gente, eu acho que se retirar tem que ser retirado para gente 

sentar conversar novamente eu acho que todos nós estamos aí Já faz quase quatro anos 

aqui junto e independente de tudo a gente tem que sentar conversar, entender se vai 

haver um bom senso ou não, concordo que seja retirado  o projeto fora da pauta; 

DORIVAL CAETANI, senhor presidente, os quatro vereadores aí viu, não quatro, mais todo 

mundo viu o projeto feito, o Anderson veio e viu, mas ele como não e da mesa,  ele não 

apresentou, quem apresentou foi a mesa, o senhor assinou,  Odair assinou, Mineiro 

assinou a Luciana discutiu os projetos comigo também a Isabel no último ela não viu o 

projeto mas foi discutido, então não tem nada em segredo aí, não agora, se haver um 

consenso de uma mudança não tem problema eu acho, não é quatro vereadores que 
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comanda câmara, então tá sendo apresentado hoje, mas não é nada em segredo, uns 15 

dias que tá fazendo isso daí, tá na mesa, o Beramar mostrou para todo mundo, só queria 

deixar claro isso, não é segredo. Dando continuidade, de comum acordo os projetos n.002 

e 003/2020, foram retirados para analise e posterior tramitação, na sequencia foi 

suspendida a sessão por quinze minutos para análise dos projetos n.01020 e 1021/2020. 

Reaberta a sessão, passou-se para a ORDEM DO DIA, onde foi apresentada a seguinte 

matéria para discussão e aprovação: PROJETO DE LEI n.1020/2020. Autoria do Poder 

Executivo. SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a alienar (vender) bens imóveis da 

municipalidade e da outras providencias– foi colocado em primeira votação e aprovado por 

unanimidade; PROJETO DE LEI n.1021/2020. Autoria do Poder Executivo. SUMULA: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar abertura de credito adicional especial no 

orçamento do município de Lidianópolis para o exercício de 2020  – foi colocado em 

primeira votação e aprovado por unanimidade.  Nas EXPLICAÇÕES PESSOAIS, não 

houve uso da palavra.  Presidente convocou a todos para sessão extraordinária, quarta 

feira dia 01/07/20, as 11:30hs. E, nada mais havendo, encerrou-se a presente Sessão, 

cuja ata foi gravada e transcrevida por mim, Claudiomiro Domingos Honorato, Assessor 

Administrativo e será afixada em Edital para análise e aprovação, assinada pelo 

Presidente, 1º Secretário e os demais vereadores.  
 
 
 

 
 

 
                          CLAUDIO HIPOLITO                                    ODAIR JOSE BOVO 
                                Presidente                                                  1º Secretário 
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